PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 874/2016
  

Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Geraldo Magela dos Santos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 

  

Art. 1º  Fica concedido ao Senhor Geraldo Magela dos Santos  o Título Honorífico de Cidadão Patense. 

  

Art. 2º   A outorga do respectivo diploma far-se-á em sessão solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado. 

  

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
            

Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2016. 
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador

JUSTIFICATIVA:
Geraldo Magela dos Santos nasceu na cidade de Carmo da Mata, Minas Gerais, no dia 15 de fevereiro de 1960. É filho de José Gonçalves dos Santos e Maria Cândida das Dores, residentes e domiciliados na Rua Três Pontas, n° 33, Bairro Padre Eustáquio, em Patos de Minas.
Sua família veio para Patos de Minas na década de 1970, sendo acolhida pelo Sr. Artur Gonçalves da Silveira, que os indicou para trabalhar na Fazenda Aragão, de propriedade do Sr. Sebastião Luiz Ferreira, conhecido como “Tião Cristino”, na qual Geraldo Magela trabalhou por aproximadamente 5 anos. Posteriormente, cada um dos seus familiares seguiu para trabalhos em diferentes locais.
No ano de 1985, casou-se com Nilda Moreira de Lima, natural de Lagoa Formosa. Desse matrimônio nasceram os seus três filhos: Diego Luiz de Lima Santos, Izabela Cristina de Lima Santos e Lauro Ricardo de Lima Santos. Seu filho Diego tornou-se Gerente Administrativo, residindo com sua esposa na cidade de São Raimundo Nonato, no estado do Piaui. Izabela é advogada atuante em nossa cidade. Já seu filho Lauro é professor na Universidade de Federal de Uberlândia.
Empresário na área de segurança eletrônica e proprietário da empresa DG Instaladora (empresa que existe desde o ano de 2002), Geraldo Magela se destaca, em nossa cidade, como empresário de garra, talento e dedicação; e, ainda, como cidadão que nunca se esqueceu das pessoas carentes, sempre auxiliando o próximo e desenvolvendo trabalhos de filantropia e benemerência.
Por tudo o que foi exposto, sinto-me honrado em conceder ao Geraldo Magela dos Santos o reconhecimento da sociedade patense por meio do Título Honorífico de Cidadão Patense.
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